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“Autoriza o Poder Executivo a criar no
Município a Guarda Mirim de Queimados”

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS APROVOU
E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Guarda Mirim Município de
Queimados.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo encarregado de criar subsídio, com o intuito de
remunerar o corpo da Guarda.

Art. 3º - As condições para organizar a Guarda Mirim ficam a critério do Poder
Executivo.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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